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RELAT ÓUIO 

Cu.itlam os presemes autos tio destaque relaúvo à 
incursão realizada na Prefeitura Municipal de Ribei
rão, alusiva ao exercício financeiro de 1997, abran
gendo o período de janeiro a outuhro. 

Após análise realizada pela equipe técnica deste 
Tribunal de Contas, elaborou-se o Relatório de ns. 
305 a 3 J 3, em cujo !in ai. foram retratadas de modo 
resumido, as irregularidades detectadas, compreenden
do os itens "a", '·b" e ''c" e respectivos subitens. 

Regulam1cme noüllcado, o prefeito do Município 
apresentou defesa escrita (l1s. 322 a 327), acostando 
à mesma os documentos de ns. 328 a 332. 

A alínea ·'a" refere-se à constatação de montagem 
dos processos de "incxigibiliuadc'' de n"s 1 e 6/97. 
com o intmto de revestir de legalidade despesas já 
efetivamente reallzadas. Segundo o relatório de aulli
toria. llurante o pcrfotlo de tiscalização, emhora as 
despesas já houvessem s1do efetivadas. os processos 
correspondentes estavam ainda em "fase de conclu
são''. 

No primeiro dos dois casos citados no relatório, o 
processo visava à contratação llc serviços advocatíd
os c, no segundo, a contratação de duas bandas (con
juntos musicais). A defesa reconhece a não conclusão 
dos dois processos e, no que se refere à contratação 
do advogado, alega que houve urgência na defesa de 
interesses do Municfpio e quanto ao segw1do, foi in
duzido a erro pelo entendimento incorreto da comis
são de licitações. 

A aliena "b" narra a existência de indícios de pm
postas preenchidas na mesma máquina datilográfica. 
A defesa alega que as propostas são entregues ern en
velopes fechados c que eventual uúlização de uma 
mesma m<~quina para preencher as propostas não se 
deu em equipamento da Prefeitura. A defesa levantou 
ainda a possibi liuade de que tenham sido utlüzadas 
máquinas do mesmo modelo. 

Além das irregularidades e iJldfcios de iraude já 
relatados, foram ainda constatados diversos procedi
mentos iJlCompaúveis com a Lei de Licitações. corno 
a existéncia de diversos documentos com preenchi
mento incompleto, sem assinaturas dos responsáveis. 

As irregularidades retromencionadas são de natu
reza grave, ensejando a aplicat;ão de multa no valor 
referido no inciso II úo art. 52 da Lei n° 10.651/91, 
alterada pela Lei J 1.570/98. e ainda o envio (.)c cópia 
lias peças rcterentes aos itens ·'a" e "b'' ao Ministério 
Púhlico, para as providências cabíveiS. 

O item ·'c" narra outras irregularidades constai a
das nos processos licitatórios examinados, quais s~
jam: a inex.istência de processo administraUvo devi
llamentc autuado e numerado, contendo a indicação 
do recmso própno para a despesa, a ausêncta de com
provantes lle entrega dos convites, de indicação das 
condições úc pagamento, prazo mínimo para a entre
gado objeto da licitação e de validade das prop<)stas, 
a ausência de nthricas dos membros da comisslio li~.: 

licitação nos documentos e propostas apresentadas, a 
inobservância dos prazos recursais e a não exigência 
de prova de regularidade relativa à seguridade social. 
Os faLOs descritos dizem respeito a atos praúcaúol> 
com grave inrração à norma legal, em especial à Lei 
de Licitações, ensejando a aplicação de muJta. 

SUBSÍDIOS PARA VOTO 

Considl!rillldo a realização de procedimcnLO Jici
tatórios em desconformidadc com o disposto na Lei 
8.666ftJ3 c suas alterações, ensejando a aplicação de 
multa prevista no inciso fl do art. 52 da Lei nu I 0.651/ 
91, alterada pela Lei n° 11.570/98. 

Considerando a constatação de montagens de pro
cessos tle inexigibilidade de licitação. reconhecidas 
pela própria defesa, bem como a existência de fortes 
indfcios de procedimentos que ta.mbém conligurari-
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am ilícnos pt:na:~ prcvtstos na Lei R.666N3: 
Consllkranuo, linalml!nlt:. o Lli11po~to Cl'lllido nos 

. tntgos 70 e 71. mct\n 11 l! ~ '"· comhinado com o 

.trugo 75. todo~ da Con~tllutçüo FL'deral. c antgo 17. 
ut~.:i!\o rn. "h" da Lct n" 10 651/91 

Julgo irregulares a.' coma.' auditaJao; do Ordena
dor Lias Dcsp~~as. Sr. ]('l'>l! de Amoriru. imputando
lhe um:l multa no valor de 5.000.00 UFIR's. que de-
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,·cd ser n.:colhiJa ao Fundo de Aperktçoamcntn Pro
fi-,-.ional c Reeyuipamemo Téum:o do Tnhunal de 
Contas. p11r for4ra da Ld tt I I .570/YS . 

Determino Jtnda o envio a c Mmtstério Púhltco das 
pt:ça'> dos autl>~ rdallvas aos ttcns ··a" c "h" lia con
dusao do rclatllrin de .tuthtnria (Ih. 2 a 3031. para as 
pro\'idên~:t '' cal:livcts. haja \'iswoc; mdíclOs de tlíct
ws pcnats. 

ÉO VOTO. 


